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" ... , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a - O artigo 1a da Lei no 658 , de 9 de fev~ 
reiro de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: *'Artigo lQ - Fica 

, , 
estabelecido o seguinte horario para o .funcionamento do comercio na cid.â 
de: 

' a) - de segunda a sexta feira , das 8 as 18 horas; 
, ' b) - aos sabados , das 8 as 13 horas . 

, ~ N , 

Paragraro uniCQ - As barbearias funcionara~ ~aos SA 

bados até ~s 20,00 horas e iniciarão suas atividades ~s segun~~s feiras 
às 12,00 horas 11 • 1' 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor /na data de -
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contr'rio. / 

Prefeitura da Estância de ~ã Jds~ldos Campos 17-
de dezembro de 1965. ~ 

Registrada e - ,. çao, aos dezessete dias do mes de 
cinco. 

Dr. Jis Marcondes Pereira 
Prer~ito Municipal 

~.~ \ 

J 
no DePartamento de AdministrJ 

de mil novecentos e sessenta • 
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